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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 87/18



Data: 08 de novembro de 2018
Matéria: Mensagem 79/2018



Autor: Poder Executivo


Relator: Vinicius de Araújo 



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 74/2018
Ementa: Autoriza a contratação temporária de servidor para atuar como Secretária (o) Acadêmica (o) no Polo Universitário – UAB. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 12/11/2018. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou pela inviabilidade jurídica, pois, observou-se que foi aprovado Projeto de Lei, nesta Casa Legislativa, visando a mesma contratação no ano de 2015 e 2017, com a mesma justificativa. 

Além disso, não ficou demostrada na justificativa que o município mantém algum tipo de convênio, ou que haja reciprocidade da União, em face de que o Polo é federal, como o Município, mas demostra que a contratação terá apenas ônus para a administração e não seria por necessidade de uma demanda de responsabilidade do Município que o Executivo tenha que executar, assim, não há amparo legal para tal contratação, diante da justificativa apresentada. 

Diante disso, solicitou-se maiores esclarecimentos ao Poder Executivo, o qual enviou Acordo de Cooperação Técnica nº 308/2008, que celebram entre si celebram a União, representada pelo Ministério da Educação, por intermédio da cooperação de aperfeiçoamento de pessoal de nível superior, o município de Três Passos e a Universidade Federal de Santa Maria. Além disso, foi encaminhada a Lei Municipal nº 4.245 de 17 de junho de 2009, que dispõe sobre a oferta de cursos na modalidade a distância e sobre a implantação do Pólo de Apoio Presencial no âmbito do Município de Três Passos, e dá outras providências. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Dessa forma, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material e restou caracterizada a excepcionalidade da contratação pretendida, especialmente após o recebimento de documentos comprovando a existência do Acordo de Cooperação Técnica, bem como a Lei Municipal nº 4.245 de 17 de junho de 2009, a qual prevê em seu art. 3º que o Município de Três Passos, através do Pólo Universitário Federal de Três Passos como Instituição Educacional de Apoio Presencial, sendo uma unidade operacional para o desenvolvimento descentralizado de atividades pedagógicas e administrativas relativas aos cursos e programas ofertados à distância pelas Instituições Públicas de Ensino Superior. 

Além disso, os serviços prestados pelo profissional são de extrema relevância para o bom andamento das atividades desenvolvidas pela instituição, sendo que conforme exposição de motivos, não se justifica a contratação por meio do concurso público, pois optando o Estado pela cessação das atividades junto tal funcionário permaneceria com vinculo efetivo junto ao Município, mesmo perdendo lugar as suas funções. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 06 de dezembro de 2018
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